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PROJETO DE LEI Nº 019, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar 

abertura de dotação orçamentária por 

superávit financeiro, conforme Portaria 

GM/MS nº 2.418, que autoriza o 

Município a receber recursos de capital 

destinado à aquisição de equipamentos e 

materiais permanentes para 

estabelecimentos de saúde. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de dotação 

orçamentária por superávit financeiro. 

 

 Ficha a criar – Fonte 05 – R$ 226.307,00 – Equipamento Permanente; 

 

Art. 2º A autorização referente a abertura de dotação orçamentária terá 

sua cobertura através de entrada de receitas decorrente da Portaria GM/MS nº 2.418, de 

18 de dezembro de 2023, que autoriza o Município a receber recursos financeiros de 

capital destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para 

estabelecimentos de saúde. O recurso será utilizado para a aquisição de aparelho de 

raios-X – panorâmico para o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO). 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, 12 de fevereiro de 2025. 
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